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6.3 06.006.03 2710.19.2 Óleo diesel B, exceto S10 (misturas experimentais)

6.4 06.006.04 2710.19.2 Óleo diesel A S10

6.5 06.006.05 2710.19.2 Óleo diesel B S10 (mistura obrigatória)

6.6 06.006.06 2710.19.2 Óleo diesel B S10 (misturas autorizativas)

6.7 06.006.07 2710.19.2 Óleo diesel B S10 (misturas experimentais)

6.8 06.006.08 2710.19.2 Óleo Diesel Marítimo

6.9 06.006.09 2710.19.2 Outros óleos combustíveis

6.10 06.006.10 2710.19.2 Óleo combustível derivado de xisto

7. 06.007.00 2710.19.3 Óleos lubrifi cantes

8. 06.008.00 2710.19.9
Outros óleos de petróleo ou de minerais betuminosos (exceto óleos brutos) e preparações não especifi cadas nem compreendidas 
noutras posições, que contenham, como constituintes básicos, 70% ou mais, em peso, de óleos de petróleo ou de inerais 
betuminosos, exceto os que contenham biodiesel e exceto os resíduos de óleos

9. 06.009.00 2710.9 Resíduos de óleos

10. 06.010.00 2711 Gás de petróleo e outros hidrocarbonetos gasosos, exceto GLP, GLGN, Gás Natural e Gás de xisto.

11. 06.011.00 2711.19.10 Gás liquefeito de petróleo em botijão de 13 Kg (GLP)

11.1 06.011.01 2711.19.10 Gás liquefeito de petróleo (GLP), exceto em botijão de 13 Kg

11.2 06.011.02 2711.19.10 Gás liquefeito de petróleo em botijão de 13 Kg (GLGNn)

11.3 06.011.03 2711.19.10 Gás liquefeito de petróleo (GLGNn), exceto em botijão de 13 Kg

11.4 06.011.04 2711.19.10 Gás liquefeito de petróleo em botijão de 13 Kg (GLGNi)

11.5 06.011.05 2711.19.10 Gás liquefeito de petróleo (GLGNi), exceto em botijão de 13 Kg

11.6 06.011.06 2711.19.10 Gás liquefeito de petróleo em botijão de 13 kg (Misturas)

11.7 06.011.07 2711.19.10 Gás liquefeito de petróleo (Misturas), exceto em botijão de 13 Kg

12. 06.012.00 2711.11.00 Gás Natural Liquefeito

13. 06.013.00 2711.21.00 Gás Natural Gasoso

14. 06.014.00 2711.29.90 Gás de xisto

15. 06.015.00 2713 Coque de petróleo e outros resíduos de óleo de petróleo ou de minerais betuminosos

16. 06.016.00 3826.00.00 Biodiesel e suas misturas, que não contenham ou que contenham menos de 70%, em peso, de óleos de petróleo ou de óleos 
minerais betuminosos

17. 06.017.00 3403 Preparações lubrifi cantes, exceto as contendo, como constituintes de base, 70% ou mais, em peso, de óleos de petróleo ou de 
minerais betuminosos

18. 06.018.00 2710.20.00
Óleos de petróleo ou de minerais betuminosos (exceto óleos brutos) e preparações não especifi cadas nem compreendidas noutras 
posições, que contenham, como constituintes básicos, 70% ou mais, em peso, de óleos de petróleo ou de minerais betuminosos, 
que contenham biodiesel, exceto os resíduos de óleos

ENERGIA ELÉTRICA (Convênio ICMS 83/00)

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO

1. 07.001.00 2716.00.00 Energia elétrica 

LÂMPADAS, REATORES E “STARTER” (Protocolo ICM 17/85)

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO

1. 09.001.00 8539 Lâmpadas elétricas

2. 09.002.00 8540 Lâmpadas eletrônicas

3. 09.003.00 8504.10.00 Reatores para lâmpadas ou tubos de descargas 

4. 09.004.00 8536.50 “Starter” 

5. 09.005.00 8543.70.99 Lâmpadas de LED (Diodos Emissores de Luz)

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E CONGÊNERES - Telhas, cumeeiras e caixas d’água (Protocolo ICMS 32/92)

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO

1. 10.010.00 3921 Telha de plástico, mesmo reforçada com fi bra de vidro

2. 10.011.00 3921 Cumeeira de plástico, mesmo reforçada com fi bra de vidro

3. 10.015.00 3925.10.00 Caixa d’água, inclusive sua tampa, de plástico, mesmo reforçadas com fi bra de vidro


